
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA n° 2v 108 /95 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE 
DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias e i.os termos do Inciso 1, 

• 

	

	
Parágrafo 1° do Artigo 16 do Decreto n° 94.664, de 23/07/87, ad referendum do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, 

RESOLVE: 

Proceder à progressão funcional da Servidora MARY DAYSE KINZO, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto MSC-III, para o nível de Adjunto MSC-IV 
do Quadro de Pessoal Permanente desta Fundação com lotação no Departamento de 
Centro de Apoio a Intercâmbio e Prog. Internacionais, a partir de 14/12/95. 

de 

Brasília, 	14 de dezembro de 1995 

JOAO CLAUDIO TODOROV 
Reitor 

c.c: GRE/VRT/CIPIDRH/SOC/ACS/SCA 


